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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NS! 1.567 

De 23 de mRrço de l967 

DispÕe s~bre Rlien~ç~o de imóveis.-

, Artigo lll -Fica o Prefeito ~.utoriz!'!do e. ali!_ 
n"'r'Rsere~s rem~nescentes de terrenos hRvidos por desPpro
priPÇPO judici~l, em consequ~nci"' do prolong!'lmento dR Ave
nide cenego Jer~nimo Cez:;:r en');re RS RUPS Pedro Alv'lrez Ce 
brRl e ImAcU1Rd"' ConceiçPo, des.t" cid.,de, conforme constF! 
de Trenscriçeo nl! 29.910, livro n2 3-A-V., fls, 223, de 9 
de março de 1966, do CArtório de Registro de Imóveis dF! -
11 Circunscriç;o de Arara.quPrP. 

PPrágr,fo Único - As éree.s referidPs n~ste -
ertigo, com 23,10 m2; 7546 m2; e 160,13 m2, respectivPmen 
te, estíi.o assim descri tA.s: -
ÁREA- A- 23y10 m2: Tem inicio no marco 2, situedo nA di 
VisR. de propnedede do sr. José Benedette, com o "'linhRmen 
to da. Ayenida COnego GerOnimo Cez.,r, ~":i. segue pelo Alinhi; 
mento deste. Avenida, onde, confront" " direi tfl num!'! dis~n 
ci"' de 11,00 mts., ~té o mFlrco 6, deflete ~ esquerd!'!, S!!, = 
gue pel!'! di vi~a d!' e.reA B de propried.,de do Iv!unic:Í.pio, on 
de confrontA A direitR, numA. dis"ttonciA de 2,20 mts., Pté õ 
mArco 51 deflej;e R eaq"erde. 1 segue pe1e.diviss dR proprie
dPde do Sr.Jose MF!rino, onde confrontA "' direi t", num"' dia 
Unci!'! de 11,00 mts., A.té o m"rco 7, defleye ~ esquerde ,
segue pelF!. diyisA d<> propried.,de do Sr.Jose Benedette, gn
de confronte " direit.,, num"' dist•nci" de 2,00·mts,, "'te o 
m.,rco 2, onde teve in:Í.cio "' presente descriç;o. 
ÁREA- B- 75 46M2: Tem inicio no marco 6, situ.,do n"' divi 
S" d<> Rre!'l A Ae propriedade do Municipio, com o ~linhAmentÕ 
da Avenid"' COnego JerOnimo Cez.,r, d"i segue pelo "linh~men 
to destA AvenidR, onde confront"' ;. direit<>, numA dis~nciB' 
de 30,80 mts., e. te o mRrco 1, deflete ;. esquerd", segue pe 
lo Alinh~mento d<> Rue Comend,dor Pedro MorgRnti; onde con= 
frontP ~ di;eitA numA dis~nci" de 2,70 mts., eté o m!'roo 
4 1 deflete e esquerda segue pel" di~se d<> propriedPde do 
Sr.Antonio Belot~; onde confronte a direitA num!'! dis~ncia 
de 30 1 80 mts., ete O m!'!rco 51 ille::flete S esquerd.,, segue P!, 
la divi~"' ~"' ere"' A; de ~ropriedAde do Municipio,,onde COE 
front"' A d~reitA, nUI:t!!t-,d~s~nci~~> de 2,zo mts., !'.te o marco 
6, onde teve inicio "' }W~se~te descriçao. . 
.!:REA - C - 160,13 M2: Tem inicio no marco o, si.tuPdo ne in 
tercesseo dos eiiiíhamentos de Rua. Comendedor Pedro MorgPn= 
ti e Avenida cenego.Je~nimo Cez~r, ~ai segue pelo Plinha
mento deste .Avenide, gnde confronte e direi tFl 1 nume dis~a, 
eis de 321 90 mts., ete o merco 3 1 deflete e esquerde 1 segue 
pele divisa de pro~ried!"de de DFl.August~ Cortez nume dis~a, 
oi a de 4., 70 mts a te o mPrco 4, deflete e esquerde, se~ ""' j 

.• . . . i ;;..,:"'i(j 
l~·n-._ 



'' 

i. 

' . 
I 
I, 
! ~I 

I' 

~"....-. IT· . 
. I 
I' 

'J 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ó Pl A 

pele divise da propriedAde do Sr. Primo José Segnini ou
sêus sucessores, onde confronte à direi tA, numP dis~ncie. 
de 31,80 mts., Até o mArco 5, deflete à esquerdA., segue pe 
~o e1inhamento de Rue Com.Pedro Morgenti; gnde confronta
A direitA, numA dis~nciA de 5,20 mts., e.te o mPrco o, on 
de teve inÍcio e presente descriç!io. -

Artigo 212 - Pe.rA R "'li em• çi!o de que tre tP o 
ertigo Anterior, serP. obedecidA P disposiçi!o do Prtigo 42, 
dA Lei Org~nice dos MunicÍpios ( Lei nl! 9.205, de 28 de -
dezembro de 1965). 

Artigo 3!! - Est~> lei entr<>r,; em viger n,. detR 
de sue publiceç';o, revog"'d"'s .Ps disposiçÕes em contr~rio.-

ed/.-

• 

1 

J 


